
ESTADO DA PARAIBA
cÀMARA MUNICIPAL DE MATARACA

coMrssÃo PERMANENTE DE LIGnAçÃo

INEXtGtBILIDADE No 1N00001/2023
PROCESSO ADIVINISTRATIVO N' 2301 04INOOOOl

DUZENTOS REAIS).
Representado Por: 13 x R$ 4.400,00.

CONTRATO N": 00001/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA

tr,túútctper- DE MATARAcA E ASTEC GRo,uP coNTADoRES
ASSOCIADOS S/S LTDA., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE TNSTRUIUENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de contrato, de um lado câmara Municipal de tv'lataraca. - Rua Zeca Bezerra

Oi - Étanarto - Mataraca - PB,ôNi;J ;; ô1 .799.815/0001-45, neste alo representada pelo Presidente da

éarriã Joáo g"ss" ru"to, bra.iluito, Casado, Motorista, residente e domiciliado na Rua Tabeliâo

Felizardo Toscano, sn - praiÀo - úãtãtr". - PB, CPF no 676.478.47449, carteira de ldentidade n"

133.767_5 SSp/pB, Cor"r"niu .i.piàsment" çSNTRATANTE, e do outro lado ASTEC GR9UP

CONTADORES ASSOCIADôõ SiS.[rOA.. R PRESIDENTE JOAO PESSOA, 157'CENTRO'
úÃunruounpe - pB, cNpJ ni t 0.sgo.s7olo001-97, neste eto representado por Neuzomar de sousa

sitva, contador _ cRC 2567-pe, õÉi n" 205.902.884-15, doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condiÇóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da rn"*igit-liiàã" ãe Licitação n'1N00001i2023, processada nos termos da Lei

Federal no g.666, de 2t ae.tuiho de 1993; Lei Cômplementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006: e

iuqialriao pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidas no''nas: e. ainda, as

aiiposiçOes contidas na Lei Federal no 14'039, de 17 de agosto de 2020'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem po,, ot1"tà, Contrataçáo^ de_empresa por inexigibilida-de^de acordo com o art' 25

da lei 14.039/2020 que atterou'ã ó""ãto-U"1 n" 9.295, de Zi de maió de 1946, para serviços 1écnicos

contábeis especializados ná elaboração dos balancetes mensais, com todos os demonstrativos e

anexosexigidospelasnormasdoTCE/PB,pareceresespecializadoscontábeiseÍnanceiros,
esclarecimentos sobre assuntos Íiscais, Íinanceiros e trabalhistas inerentes a execução do serviqo'

conÍorme detalhamento.

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nesle

instrumento, proposta 
"pi"iãÁiaori 

especificaçóes técnicas correspondentes. processo de

lnexigibilidade de Licitaçâo n" 1N00001/202i e instrúções do Contratante, documentos esses que ficam

i"i"nlo párt"" integranÍes do presente conlrato, independente de transcriÇão'

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
o vator totar desre conrrato, ã Àá"Jà prlç"Éoposro, é de RS 57.200,00 (clNouENTA E SETE IülL E

nT

tl
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ANTIDADcoDlGo DISCRIMINA NIDAD
1 TREINAMENTO NA EOUIPE CONT ILD Mês

CONTRATANTE. VERIFI CAÇÃO DIÁRIA NO
REGISTROS CONTÁBEIS ELABORADOS PE
EQUIPE DA ENTIDADE,

.uNlTÁRr P. TOTAL
4.400.00 52.80c.00

1l 4.400,00 4.400,0qre

NECESSIDADE E E
DE CRÉDITOS ESPE
DE PROJETOS OUE

UMENTO DE REM
SEU IMPACTO NO
DE PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANÚAL:i

LABORAçÀO DE PROJETOSI
CIAIS: AVALIAÇAO CON-TABlLl
TRATAM ,OE TEGTSLAÇAO DEi
UNERAÇAO DE PESSOAL El
oRÇAI/ENTo: PREPARAÇÃo

BRE ASSUNTOS CONTÁBE|S Ei
FINANCEIROS; CONSULTAI

OBRE ASSUNTOS ECONÔIVíICOSI
ENCERRAMENTO PEI

fulENSAIS E COMPATIBILIZAÇAO]

iPARECER SO
CONOIVIICOS

CONTABEIS S
FINANCEIROS;
BALANCETES
DOS DADOS E ENTREGA ATRAVÉS DO SISTEMAI
SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF
COMPATIBILIZAÇÂO E ENTREGA AO TESOUR
NACIONAL

2 BALAN O ANUAL E PRESTA DE CONTAS Un

CLÁUSULA QUARTA. DO REA'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contralo e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão sofrer
rêajuste apôs o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do conlrato, exclusivamente
paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pelâ última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente lão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que êste ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Nã ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo Índice oÍicial. para

reâiustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo adilivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do oíÇamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Mataraca: 01.010 - Cámara Municipal; 01 031 0010 2001 -
Manutenção das Atividades da Câmara Municipall 3390.39 99 - Oulros serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adota?os pelo Contratante, da seguinte manêira: Menselmente, para ocorrer no prezo de trinta dias'

contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado. que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93. estáo

abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnÍcio: lmediato:
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 05/01/2024, considerada da dâta de,9u3
assiãatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos, mediante acordo entre as oárted

z-)',' I,\. l.

dl--r

1
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e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Ar1. 57, incisos ll e lV. da
Lei 8.666/93

cLÁusuLA onAVA - DAS oBR|GAçÕES Do GoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realrzado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato,
b - Proporcionar ao Contralado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço contratado:
c - Notificar o Contratado sobrê qualquer irregularidâde encontrada quanto à qualidade do serviço.
exercendo a mais ampla e completâ Íiscalizaçáo, o que não exime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais:
d - Designar representantes com etribuiÇóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e íiscalizar a sua execuÇáo, respectivâmente, permitida a
contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaçÔes pertinentes a essas atribuiçÕes.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRiGAçóES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contralo, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contÍatual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus íornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contratâdo;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrâtente, quando da execuÇão do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informês e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamenle ao Conlratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidede a
íiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
í - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimênto e a devida autorizaçào expressa dô Contratente;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta.
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÂo E REScíSÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justÍficativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entrê as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o

drsposto nos Arts. 77 , 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contraluais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem nos serviços, até o respectivo límite fixado no Aí. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limile estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiç6es de adimplemento das obrigaÇÕes pacluadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, coníorme o caso,
às disposiÇões do§ Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa iniusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garanlida a prévia deíesa, às seguintes penalidãdes previstas nos Arts.86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o

velor do contrato por dia de atraso na entregâ, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensào temporária de participar em ltcilação e impedimento de contratar com a AdministrâÇão, por
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇáo ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penálidadei í - simultanêamente,
qualquer das penalidades cabívêis íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dia
ao Contratado, será âulomalicamente descontado da primeira parcela do

s apos a comunr

/
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contratado vier a íazerjus, acrescido dê iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso. cobrado judicialmente.

cLAusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA coMpENSAçÁo FNANcE|RA:
Nos casos de evenluais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concoÍrido de alguma Íorma para o atraso, será adnritida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagemento até â data conespondente ao eÍeiivo
pagâmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seÍáo
calculados com utilização dâ seguinte Íórmula: EM = N x VP r l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela aserpâgai e l= Índice de compensação Íjnanceira, assim apurado: l= (TX +.100) + 365, 

""ndoTX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo ind ce
adolâdo pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótesê do referido índice estabelecido para a
compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será
adolado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislâção então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarce de
Memenguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEI\,UNHAS

Mataraca - PB, 05 de Jeneiro de 2O23

PELO CONTRATANTE

d" Â"
cçÍ : lot.it3.§zt-ct

Al í?6 , l^ntu.r, rn ^)n ror- *, <' !,sct-,rtr:oáa.g1eià:,t_og

PELO CONTRAT DO

ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIAOOS
S/S LTDÀ
NEUZOMAR OE SOUSA SILVA
CPF: 205.902.884-15

JoÃo dESM NETd
PresideVda Cà6ara
cPF'. 676.478.47449

I/r
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